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  INTRODUÇÃO

O Decreto Executivo Conjunto n.º 22/15, 
de 23 de Janeiro de 2015, que entrou em 
vigor na mesma data, vem impor medidas 
regulatórias ao mercado importador e à 
rede de distribuição e comercialização de 
produtos alimentares e não alimentares 
onde a oferta interna assegure mais de 60% 
do consumo nacional, fixando assim quotas 
máximas para importação durante o ano de 
2015.

Com o presente Decreto, o Executivo 
Angolano pretende fomentar a produção 
nacional,  equilibrar a balança comercial 
do país e travar o crescente volume de 
importações.

  QUOTAS

O Decreto recentemente aprovado, fixa as 
seguintes quotas:

a) Produtos da Cesta Básica: 2.045.440 
(dois milhões, quarenta e cinco mil, 
quatrocentos e quarenta) toneladas; 

b) Bebidas: 950.000 (novecentos e 
cinquenta mil) toneladas;

c) Ovos: 156.000.000 (cento e cinquenta e 
seis milhões) unidades de ovos;

d) Hortofrutícolas: 184.500 (cento e oitenta 
e quatro mil e quinhentos);

e) Produtos pré-embalados: é vedada a 
importação de produtos pré-embalados 
(especialmente os produtos de pequena 
embalagem).

  METODOLOGIA E CRITÉRIOS DE 
ATRIBUIÇÃO

A competência para planificar e atribuir 
as quotas de importação compete ao 
Ministério do Comércio. Compete ainda 
ao Entreposto Aduaneiro de Angola, em 
casos de ocorrência de desequilíbrios do 
mercado, ajustar as quotas de importação de 
acordo com a Reserva Estratégica Alimentar.
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Este Decreto, vem ainda regular os critérios 
de atribuição das quotas, sendo que, a (i) 
obrigatoriedade de o capital social das 
sociedades que pretendam qualificar-se 
para o exercício da actividade importadora, 
ser maioritariamente angolano e (ii) a 
obrigatoriedade de todos os importadores 
possuírem infra-estruturas próprias 
(registadas em seu nome ou em nome de 
alguma outra sociedade do grupo) parar 
garantir o armazenamento dos produtos, 
surgem como critérios de destaque. 

  COMERCIALIZAÇÃO

As empresas seleccionadas para a 
importação apenas estão autorizadas a 
proceder à comercialização dos bens a 
retalhistas devidamente licenciados, sendo 
que, ficam ainda obrigadas a informar 
as instituições competentes sobre a 
estrutura de distribuição e comercialização 
adoptadas.

As empresas ficam igualmente obrigadas 
a informar mensalmente o Gabinete de 
Regulação da Quota de Importação e o 
Gabinete de Preços e Concorrência do 
Ministério das Finanças sobre os preços 
praticados e as suas eventuais alterações.

  PUBLICAÇÃO DE QUOTAS

Para efeito de publicação de quotas para o 
ano subsequente, o Gabinete de Regulação 
de Quotas, procederá a anúncios de 
licitação de quotas sempre no início do II 
Semestre, a partir do mês de Julho de cada 
ano, sendo que os importadores devem 
apresentar a sua candidatura até ao dia 31 de 
Agosto do ano em referência.
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